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RESOLUÇÃO GR Nº 34/2025, DE 30 DE OUTUBRO DE
2025

Resolução GR nº. 34/2025, de 30/10/2025

Dispõe sobre a escolha das vagas dos cursos de graduação da Unicamp pelos alunos concluintes do
Programa de Formação Interdisciplinar Superior - ProFIS, conforme previsto na Resolução GR-
052/2010 (artigo 17).

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º - As vagas em cursos de graduação a serem preenchidas pelos alunos concluintes do ProFIS
em 2025, considerando-se o prazo de integralização do curso, são as estabelecidas no ANEXO I desta
Resolução.

Art. 2º - As vagas serão preenchidas tendo por base o rendimento acadêmico dos alunos, calculado
conforme descrito no Artigo 67 do Regimento Geral de Graduação da UNICAMP, considerando-se
apenas as disciplinas obrigatórias do curso (Coeficiente de Rendimento Obrigatório - CRO).

Art. 3º O aluno concluinte do ProFIS que obtiver o maior CRO será atendido em sua escolha, de
acordo com as opções indicadas no Formulário “Concluintes do ProFIS – Opções para Matrícula nos
Cursos de Graduação 2026” e as vagas disponíveis. Para as demais vagas, o processo será repetido,
seguindo a ordem decrescente de CRO, publicada no final de cada ano, até que sejam contemplados
todos os alunos, dentre as opções indicadas no Formulário “Concluintes do ProFIS – Opções para
Matrícula nos Cursos de Graduação 2026”.

§ 1º – Para a escolha dos cursos de Artes Cênicas, Artes Visuais, Dança e Música, o aluno deverá ter
sido aprovado na prova de habilidades dos respectivos cursos, de acordo com o calendário da
COMVEST.

§ 2º - Os critérios de desempate obedecerão à sequência de prioridades abaixo:

I. CRP (Coeficiente de Rendimento Padronizado) do aluno, calculado conforme § 2º do Artigo 41 do
Regimento Geral de Graduação da UNICAMP, em ordem decrescente;

II. CR (Coeficiente de Rendimento) do aluno, calculado conforme o Artigo 67 do Regimento Geral de
Graduação da UNICAMP, considerando-se todas as disciplinas cursadas, em ordem decrescente;

III. Desempenho no ENEM, utilizado para o seu ingresso no ProFIS, em ordem decrescente;
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IV. Idade, em ordem crescente.

Art. 4º - Nos períodos estabelecidos no calendário constante no Anexo II, o concluinte do ProFIS
deverá fazer a escolha por vaga, por meio do Formulário “Concluintes do ProFIS – Opções para
Matrícula nos Cursos de Graduação 2026”.

§1º - No Formulário “Concluintes do ProFIS – Opções para Matrícula nos Cursos de Graduação 2026”,
o concluinte do ProFIS declarará se pretende ser remanejado para vaga de curso de maior
preferência ao da vaga obtida, caso venham a ocorrer desistências.

§2º - O estabelecido neste Artigo é irreversível e irrevogável.

Art. 5º - A matrícula dos concluintes do ProFIS, nos cursos de graduação, cabe exclusivamente à
Diretoria Acadêmica (DAC), de acordo com o calendário estabelecido no Anexo II.

Parágrafo único - A DAC efetuará automaticamente a matrícula do aluno, no curso de graduação em
que obteve a vaga.

Art. 6º - Os concluintes do ProFIS terão sua matrícula efetuada nos cursos de graduação no ano letivo
subsequente.

Art. 7º - Em caso de cancelamento de matrícula, até o dia 18/03/2026, a DAC remanejará o próximo
aluno, seguindo a ordem de classificação, estabelecida no artigo 3º, para sua opção anterior, desde
que ele tenha declarado interesse nessa mudança, no momento do preenchimento do formulário
citado no artigo 4º.

Art. 8º - Os casos omissos nesta Resolução serão decididos pela Comissão de Administração
Acadêmica do ProFIS.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

ANEXO I

Vagas nos cursos de graduação da UNICAMP para alunos que concluírem o ProFIS em 2025:

Cód. Curso Vagas
109 Administração (Noturno) 6
110 Administração Pública (Noturno) 2
48 Arquitetura e Urbanismo (Noturno) 3
26 Artes Cênicas (Integral) 2
25 Artes Visuais (Integral) 2
17 Ciências Econômicas (Integral) 2
47 Ciências Econômicas (Noturno) 3
42 Ciência da Computação (Noturno) 2
46 Licenciatura em Ciências Biológicas (Noturno) 2
6 Ciências Biológicas (Integral) 2
100 Ciências do Esporte (Integral) 2
16 Ciências Sociais (Integral) 2
44 Ciências Sociais (Noturno) 2
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64 Comunicação Social - Midialogia (Integral) 3
23 Dança 1
27 Educação Física (Integral) 2
45 Educação Física (Noturno) 2
21 Enfermagem (Integral) 4
8 Engenharia Agrícola (Integral) 3
89 Engenharia Ambiental (Noturno) 3
12 Engenharia Civil (Integral) 4
13 Engenharia de Alimentos (Integral) 2
43 Engenharia de Alimentos (Noturno) 2
34 Engenharia de Computação (Integral) 3
49 Engenharia de Controle e Automação (Noturno) 1
101 Engenharia de Manufatura (Integral) 2
102 Engenharia de Produção (Integral) 2
88 Engenharia de Telecomunicações (Integral) 2
111 Engenharia de Transportes 5
11 Engenharia Elétrica (Integral) 1
41 Engenharia Elétrica (Noturno) 1
10 Engenharia Mecânica (Integral) 1
9 Engenharia Química (Integral) 1
39 Engenharia Química (Noturno) 2
2 Estatística (Integral) 5
75 Estudos Literários (Integral) 2
63 Farmácia (Integral) 5
30 Filosofia (Integral) 3
40 Licenciatura em Física (Noturno) 2
58 Fonoaudiologia (Integral) 2
54 Geografia (Integral) 1
55 Geografia (Noturno) 2
53 Geologia (Integral) 4
19 História (Integral) 4
7 Letras - Licenciatura (Integral) 2
57 Licenciatura em Letras - Português (Noturno) 2
56 Licenciatura Integrada Química/Física (Noturno) 3
18 Linguística (Integral) 2
29 Licenciatura em Matemática - (Noturno) 10
51 Matemática/Física/Matemática Aplicada e Computacional (Integral) 5
15 Medicina (Integral) 10
22 Música (Integral) 1
107 Nutrição (Integral) 2
14 Odontologia (Integral) 2
20 Pedagogia (Integral) 2
38 Pedagogia (Noturno) 2
5 Química (Integral) 4
50 Química Tecnológica (Noturno) 3
94 Sistemas de Informação (Integral) 2
36 Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Noturno) 2
87 Curso Superior de Tecnologia em Saneamento Ambiental (Noturno) 2
ANEXO II
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Cronograma para Matrícula de Alunos Ingressantes nos Cursos de Graduação

Concluintes do ProFIS 2025

INGRESSO NA GRADUAÇÃO: 1S2026
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